
Câmara Municipal de Conselheiro Lafa: 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

p 

PROJETO DE LEI N1 13/2014 

DÁ DENOINAÇÃOÀ VIA PúBLICA SEM SAÍDA 
QUE INICIA PRÓXJMÔ AO'NQ 108 DA RUA LUZ 
GONZAGA  CEZÁRIO, NO BAIRRO 
ALBINOPÓLIS, DE RUA CECILIA ANTÔNIA 
LACERDA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12  - Fica denominada RUA CECÍLIA ANTÔNIA LACERDA, a via pública sem saída 
do Bairro Albinopólis que inicia na Rua Luiz Gonzaga Cezário próximo ao n2  108. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dosserviços de água e luz, do serviço 
de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das empresas de telefonia e 
Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 30 DE SETEMBRO DE 014. 

VEREADOR '(5 RICARDO SÍRIO 

Á Comissão de Legislação, Justiça 
e R.laçâo para Parecer. 

11j j 40 1  

Presidente 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000--Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (031) 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
STÀDÓ DÈ MINAS CERAI& 

- 	Proôucadoria 'do Legtslativo' 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	

9C Nsee 

FI 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJE 

LEI N': 113/2014 

Segue parecer em 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°: 113/2014, "Dá denominação à via pública sem saída que 
inicia próximo ao n. 108 da Rua Luiz Gonzaga Cezário, no bairro Albinópolis, de rua 
Cecilia Antônia Lacerda", de autoria do vereador José Ricardo Sírio, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e 
constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 07/08, 
que concluiu estar a mesma revestida das condições de legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre mencionar que a proposta de lei em questão, não se insere nos casos de 
iniciativa privativa do Poder Executivo, conforme se infere dos incisos VII e XIII, do 
art. 13 da Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete/MG: 

"Art. 13 - Compete ao Município: 
VI! —promoção do ordenamento territorial, mediante planejamento e 
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, 
estabelecendo normas de edificações, tombamentos e arruamentos; 
XIII - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como 
regulamentar efiscalizar sua utilização. " 

Quanto à importância da nomenclatura das ruas e dos logradouros públicos para 
a organização urbana e localização dos cidadãos nas cidades, leciona o eminente 
doutrinador constitucionalista, José Afonso da Silva, que: 

"A nomenclatura de logradouros públicos, que constitui elemento de 
sinalização urbana, tem por finalidade precípua a orientação da 
população. (Cf JOSÉ AFONSO DA SILVA, "Direito Urbanístico 
Brasileiro", Malheiros, 2."ed, p. 285)." 

Diante disso, tem-se que a proposição em apreço não encontra óbices 
constitucionais, legais e jurídicos para a sua regular tramitação, sendo conveniente e 
oportuna. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 37698100_Fax (0**31) 3769-8103 



VEREADOR JOSÉ B • <T!& URA CELESTINO 

VEREADOR AN 5V RINO DE REZENDE LOBO 

Álv_i 
VERRDOR PEbRO ANtNIO NDES OUREIRO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJE 
LEI N°: 113/2014 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações e nos termos do art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela não existência de óbice para 
a tramitação regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, 
discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE OUTUBRO DE 2014. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)3769SI0Q_ Fax (Ø**31)37693jØ3 



SALA DAS COMISSÕES, 05 DE NOVEMBRO DE 2014. 

VEREADOR JOÃO PA FERNANDES RESENDE 

VEREADOR JOSÉ BOAVENTURA CELESTINO 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RU 

PRÚ4ETO DE LEI N2  113/2014. 

RELATÓRIO 
	

PTe si isente 

O Projeto de Lei n2  113/2014, que "Dá denominação à Via pública sem saída que inicia 
Próximo ao n° io& da Rua Luiz Gonzaga Cezário, no Bairro Albinópolis de Rua Cecilia 
Anlônia Lacerda", de autoria do Vereador Pedro Américo de Almeida, vem a esta Comissão 
para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso Ii 
do art. 89 do Regimento Ihtemo. 

*UNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, júridicidade e constitucionalidade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

Rua Assis -Andrade, 540—Centro-CEP 36.400-000 -  Conselheiro Lafaiete - MC. 
Fone (0**31) 3769_Sl00 —Fax  (0**3l)3769_8IO3 
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Câmara,Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DEMINASQERAIS .  
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Almeida Cerqueira Neto 
Prefeito Municipal 

uzz Antônio eixeira Ãüdrã 
Procurador Geral 

GOVERNO DO MUNiCIPIO DE CONSElHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.696 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014. 

DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA SEM SAIDA QUE 
INICIA PRÓXIMO AO N° 108 DA RUA LUIZ GONZAGA 
CEZÁBIO, NO BAIRRO ALBINÓPOLIS, DE RUA 
CECÍLIA ANTÔNIA LACERDA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e eu, 
Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1— Fica denominada RUA CECÍLIA ANTÔNIA LACERDA, a via pública sem 
saída do Bairro Albinópolis que inicia na Rua Luiz Gonzaga Cezário próximo ao n° 108. 

Art. 2° - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e 
luz, do serviço de coleta de lixo e a transporte coletivo urbano desta cidade, além das empresas de 
telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS DOZE DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2014. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10—Centro--Conselheiro Lafaiete - MG. 

PLn° 113/2014 


